
SECRETARIA DO PRODUTOR RURAL E COOPERATIVISMO 

 

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES 

 

DECISÃO Nº 3, DE 22 DE JANEIRO DE 2016 

 

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, em cumprimento ao disposto no 

inciso II, do art. 40 e art. 46 da Lei n.º 9.456/97, resolve EXTINGUIR os direitos de 

proteção, pela renúncia da empresa Monsanto do Brasil Ltda., do Brasil, das cultivares 

de cana-de-açúcar (Saccharum sp.), listadas abaixo: 

 

 

 

 

 

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta 

Decisão. 

 

RICARDO ZANATTA MACHADO 

Coordenador 


